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PROJETO DE LEI Nº ____/2018 

LEI Nº_______de_________ de____________ de______ 

 

Denomina a Praça localizada na Rua Santana, 
esquina com a Rua Bela Vista, no Bairro Popular, de 
Praça Abel Ferreira da Silva. 

Art. 1º A praça localizada na Rua Santana, esquina com a Rua Bela Vista, no Bairro Popular, fica 

denominada de Praça Abel Ferreira da Silva. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em ___de _______________ de 2018. 

 

 

 

EDUARDO ALUISIO CARDOSO ABRAHAO 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:  

 

O Projeto de Lei que estamos apresentando para apreciação dos demais 

Pares desta Casa Legislativa tem o escopo de denominar uma praça pública em nosso Município e, 

nesse sentido, desde já cumpre salientar que não existe denominação no referido bem público, 

conforme informação obtida junto à Secretaria de Desenvolvimento e Turismo e no setor de 

Cadastro da Prefeitura Municipal.  

Estamos sugerindo que este bem público de uso comum seja denominado 

de Praça Abel Ferreira da Silva que foi um dos moradores mais antigos e fundador do Bairro 

Popular, conforme biografia abaixo apresentada e, para tanto, contamos com a aprovação deste 

Projeto de Lei pelos nobres colegas Vereadores. 

 

BIOGRAFIA DO SENHOR ABEL FERREIRA DA SILVA: 

 

O Senhor Abel Ferreira da Silva, nascido em 25 de novembro de 1934, filho 

de João Ferreira Filho e Verginia Demetria da Silva, natural do Município de Maquiné, veio residir 

em Osório há mais de cinqüenta anos, um dos moradores mais antigos da comunidade e fundador 

do Bairro Popular. 

Casou-se com Wilma Dewes e teve quatro filhos, Eromé, Jair, Salomé e 

Crisitiane, além de 10 netos e 05 bisnetos. Todos os filhos permanecem residindo na Bairro 

Popular. 
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Seu Abel como era conhecido, foi Servidor Público Municipal de Osório por 

32 anos, ajudou a fundar o Horto Florestal do Município, onde se aposentou e veio a falecer em 22 

de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2018. 

 

 
 
 

                              Charlon Diego Müller                                         Valério dos Anjos 
                             Vereador do MDB                                          Vereador do PDT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCALIZAÇÃO DA PRAÇA: 



                                                                     

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

CENTRO LEGISLATIVO OTAVIANO NORONHA 
 

                                                                          
    Av. Jorge Dariva, 1211, bairro Centro, Osório- RS- CEP: 95520-000 - Fone: (051) 3663-4905 

www.camaraosorio.rs.gov.br 
 

 

 


